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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.458, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Acrescenta o artigo 20-I à Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2020, a qual 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior 
e dá outras providências, a fim estabelecer anistia total dos pagamentos 
com obrigações do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) para os 
estudantes beneficiários, devido às crises pandêmica e econômica, como 
incentivo à educação superior, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2281/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº, DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

 

 
Acrescenta o artigo 20-I à Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2020, a qual dispõe 
sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá 
outras providências, a fim estabelecer 
anistia total dos pagamentos com 
obrigações do Fundo de Financiamento 
Estudantil (Fies) para os estudantes 
beneficiários, devido às crises 
pandêmica e econômica, como 
incentivo à educação superior, e dá 
outras providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 20-I:  

 

“Art. 20-I Fica estabelecida anistia total e irrestrita, dos 

pagamentos com obrigações do Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies) para os estudantes beneficiários, dos 

juros e dos encargos financeiros. 

Parágrafo único – A aceitação das condições de anistia 

deste artigo se aplica a qualquer período anterior a data de 

publicação desta lei até o período tido como o fim estado 

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e somente 

poderá ser plena e integral, implicando confissão em 

caráter irretratável e irrevogável dos débitos decorrentes 

dos parcelamentos referidos.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esse projeto busca garantir anistia das dívidas aos estudantes 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), uma vez que se sabe *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219516773000
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que a inadimplência já atingiu mais de 50%1, fazendo-os desistir dos seus cursos 

e abandonando o programa.  

No tempo em que vivemos, a crise sanitária se agravou e com ela veio a 

crise econômica e a crise social - o desemprego, a fome e a carestia em alta. O 

desemprego já atinge mais de 14,4 milhões de desempregados em 2021, 

segundo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)2. Trata-se da maior 

taxa já registrada para o período desde o início da pesquisa. Nessa situação é 

difícil arcar com as obrigações do Fies, até porque, o auxílio emergencial não 

tem dado para cobrir nem o valor da cesta básica, quiçá o pagamento do Fies e 

outros compromissos. 

O Ministério da Educação (MEC) não pode atuar com o Fies como um 

banco que executa a dívida sem levar em conta o devedor e os números atuais 

de desemprego no país. O Congresso já perdoou dívida de banqueiros, de 

usineiros e de grandes fazendeiros. O governo e o parlamento precisam fazer 

mais pelos estudantes que estão sofrendo prejuízos incalculáveis neste período 

de grave crise econômica e social. Educação é um direito de todos. 

Em meio à crise, é imperativo impedir qualquer risco de estudantes 

abandoarem sua formação. A anistia dos débitos relativos ao Fies é a alternativa 

que melhor atende aos objetivos fundamentais previstos no artigo 3º da 

Constituição Federal (CF), assim como também os princípios constitucionais que 

regem a educação nacional (artigos 205 e 206 da CF). 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2021. 

 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 

 

 
1 G1. Educação. 'Me formar virou um pesadelo': os brasileiros endividados com o Fies. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/educacao/noticia/2021/08/24/me-formar-virou-um-pesadelo-os-brasileiros-endividados-com-o-
fies.ghtml>. Acesso em: 06 out. 2021. 
2 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Desemprego. Disponível em: 
<https://www.ibge.gov.br/explica/desemprego.php>. Acesso em: 06 out. 2021. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras. 

 

Art. 20-A. (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 20-B. O Ministério da Educação regulamentará as condições e o prazo para a 

transição do agente operador, tanto para os contratos de financiamento formalizados até o 

segundo semestre de 2017 quanto para os contratos formalizados a partir do primeiro semestre 

de 2018. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º Enquanto não houver a regulamentação de que trata o caput deste artigo, o 

FNDE dará continuidade às atribuições decorrentes do encargo de agente operador. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertido e transformado em § 

1º pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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§ 2º É autorizada a contratação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no 

inciso VIII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para exercer as 

atribuições previstas no § 3º do art. 3º desta Lei, facultada à União eventual contratação de outra 

instituição financeira pública federal disciplinada pelo disposto no § 8º do art. 2º desta Lei, sob 

o mesmo fundamento legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 

Art. 20-C. O disposto no Capítulo III desta Lei aplica-se aos financiamentos do Fies 

concedidos anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 

2017. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 20-D. O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-

Fies, poderá dispor sobre regras de migração, que sempre será voluntária, para os estudantes 

com financiamentos concedidos anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 

785, de 6 de julho de 2017. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 20-E. O CG-Fies será instituído no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data 

de entrada em vigor da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 20-F. Até que o CG-Fies seja instituído, o Ministério da Educação poderá 

editar, para o processo seletivo do primeiro semestre de 2018, as regulamentações desta Lei, 

independentemente de consulta a outros órgãos, exceto quanto aos seguintes dispositivos desta 

Lei: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - §§ 1º, 7º, 8º e 9º do art. 1º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - art. 1º-A; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - incisos I e III do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 7º do art. 3º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

V - § 1º-A, inciso IV do § 5º, § 7º, incisos II e III do § 11, § 12 e § 15 do art. 4º; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VI - art. 4º-B; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VII - § 1º do art. 5º-A; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VIII - incisos I, VII e VIII do caput do art. 5º-C; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IX - §§ 1º, 7º, 13, 14 e 15 do art. 5º-C; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

X - art. 6º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XI - art. 6º-F; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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XII - § 2º do art. 15-D; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XIII - inciso III do caput do art. 15-K; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XIV - inciso VIII do caput do art. 15-L; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XV - art. 20-D; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XVI - outros dispositivos que gerem impacto fiscal, os quais serão regulamentados 

em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 20-G. A instituição financeira pública federal que exercer as atribuições 

previstas no § 3º do art. 3º desta Lei também será responsável pela administração do FGeduc 

dos financiamentos formalizados até o segundo semestre de 2017. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 20-H. A instituição financeira pública federal a que se refere o art. 20-G desta 

Lei, além de promover a cobrança administrativa nos termos do art. 6º desta Lei, também 

promoverá a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e encargos concedidos 

até o segundo semestre de 2017, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 22. Fica revogado o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.207, de 23 de março 

de 2001.  

 

Brasília, 12 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Paulo Renato Souza  

Martus Tavares  

Roberto Brant  

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 
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República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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